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MOÇÃO: 16/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante-MS.

 

O vereador que esta subscreve, requer, com dispensa das formalidades regimentais e após aprovada
pelo plenário, seja enviada “MOÇÃO DE PESAR” aos familiares de PETRONILIA CARDOSO por
seu falecimento ocorrido no dia 03 setembro de 2023.

 

JUSTIFICATIVA: 

Faleceu em 03 de setembro de 2023, a Senhora Petronilia Cardozo (Dona Petro como era
chamada carinhosamente), natural de Laguna Carapã - MS, nascida em 01 de outubro de 1944,
viúva, partiu deixando 07 filhos (Francisca, Leonarda, Lucia, Paulina, Ramão, Cristina e Ana
Flávia), 15 netos, 07 bisnetos, amigos e parentes. Trabalhou em fazendas rurais da região Sul do
Estado ao lado de seu esposo Eulalio Coelho, sempre dedicando-se as funções de cozinha e  a
criação de seus filhos, vindo a estabelecer moradia no município na década de 70, onde sempre
empenhou-se no cuidado de toda família.

Filha de imigrantes Paraguaios, perdeu o seu pai, o Sr. Antolin Cardozo ainda muito jovem, mas foi
criada por uma mulher de força e sabedoria, sua mãe Adelina Lesmo que sempre a incentivou a
estudar e mesmo em tempos difíceis e de preconceitos a mulher, concluiu o Ensino Fundamental,
gostava de ler e estar presente em discussões da sociedade, o que a levou a participações
religiosas e políticas. Foi catequista, líder de grupo de orações de mulheres e jovens. Militante na
política de nosso município, filiada ao PMDB e PMDB Mulher por mais de 25 anos, sempre atuante
e critica em suas opiniões sobre proposta de melhorias a nossa cidade.

Amava sorrir, contar uma história engraçada dos tempos antigos, comer um bom churrasco e
compartilhar experiência de vida, firme em suas opiniões e convicções, instruiu seus filhos e netos
a trabalhar, estudar, conquistar tudo na vida com muito trabalho e não desistir ate alcançar os
objetivos, sempre muito otimista, positiva, confiante e realista, discutia suas ideias e posições com
muita clareza e firmeza.

O espirito de liberdade que a envolvia deixa uma frase marcante o qual foi anotada por um familiar:
“NINGUÉM É DONO DE NINGUÉM. O AMOR É LIVRE! ACABOU O AMOR, ACABOU O
RESPEITO”.

Sua ausência deixa desolados seus familiares, amigos e conhecidos, nos deixando como exemplo
seu modelo de vida enquanto cidadã de bem, mulher de fé e alicerce da família. A dor sentida é
imensurável. Não há nada capaz de reparar estas perdas, mas em nome do amor de quem fica, e
em honra da memória dos que se foram, é preciso continuar vivendo. É preciso transformar o luto
em uma luta pela vida e pela felicidade, e transformar a dor em saudade e serenidade.

Lamentamos a perda de uma cidadã exemplar na honestidade, no caráter e na honra.
Manifestamos nosso profundo respeito e rogando a Deus que traga conforto aos corações
enlutados. Desejamos que a paz, o consolo e a força da fé reinem no meio de todos, primando o
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amor a Deus sobre todas as coisas para que o Senhora Petronilia Cardozo descanse em paz.

 

 

Respeitosamente,

 

Sala das Sessões, 04/09/2023 - 07:26:00
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